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2. Os concorrentes deverão assinar eletronicamente todos os documentos que assodarem à 

proposta, mediante utilização de certificados de assinatura eletrônica qualificada, nos termos 

do a r t 0 54 da Lei n° 96/2015, de 17 de agosto. 

3. Para efeitos da assinatura eletrônica, os concorrentes devem utilizar certificados digitais 

emitidos por uma entidade certificadora do Sistema de Certificação Eletrônica do Estado. 

4. Nos casos em que o certificado digital não possa relacionar diretamente o assinante com a 

sua função e poder de assinatura, devem os concorrentes interessados submeter à 

plataforma um documento eletrônico oficial indicando o poder de representação e assinatura 

do assinante. 

Artigo 13.° 

Prazo da obrigação de manutenção das propostas 

Os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas pelo prazo de 90 (noventa) dias 

contados da data do termo do prazo fixado para a apresentação das propostas. 

Artigo 14.° 

Prazo para a apresentação das propostas 

1. A proposta deve ser apresentada até às 17H00 do dia 23 de fevereiro de 2017, na plataforma 

eletrônica de contratação pública com o seguinte endereço eletrônico: http://www.vortalqov.pt. 

Artigo 15.° 

Lista dos concorrentes e consulta das propostas apresentadas 

1. O júri, no dia imediato ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas, procede à 

publicitação da lista de concorrentes, através da plataforma VORTALnext. 

2. O interessado que não tenha sido incluído na lista dos concorrentes pode reclamar desse 

facto, no prazo de 3 (três) dias contados da publicitação da lista, devendo para o efeito 

apresentar comprovativo da tempestiva apresentação da sua proposta. 

3. Caso a reclamação prevista no número anterior seja deferida mas não se encontre a proposta 

do reclamante, o júri fixa-lhe um novo prazo para a apresentar, sendo aplicável, com as 

necessárias adaptações, o disposto nos n.° 1 e 2. 

Artigo 16.° 

Exclusão das propostas 

1. São excluídas as propostas cuja análise revele: 

a. Que não apresentam algum dos atributos, nos termos do disposto na alínea b., do n 0 2, 

do ar t° 10.°, do presente programa do concurso; 
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